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PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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REQUERIMENTO

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conÍeridas pelos Artlgos ',37,
incisos lll e lV do Regimento lntêrno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvindo o
Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO
PREFEITO MUNICIPAL . SENHOR JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, AO

EXCELENTíSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, CARLOS
ROBERTO MASSA JUNIOR E AO EXCELENTíSSIMO DEPUTADO ESTADUAL .
SENHOR CARLOS ALBERTO RICHA, solicitando a viabilização da destinação de um
ônibus para o Município de Campo Mourão, com o objetivo de atender, prioritariamente,
às demandas da Melhor ldade.

JUSTIFICATIVA:

O município já dispõe da SEMAC - Secretaria de Assuntos da Comunidade -
que presta importante apoio às ações voltadas à Melhor ldade, organizando e
incentivando a participação ativa desse público em eventos locais e regionais. No

anto, para que essa participação ocorra com mais dignidade, segurança e conforto,
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ecessário que o município possua um ônibus próprio destinado a esse fim.
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Campo Mouráo conta com uma expressiva e atuante participação da Melhor
ldade em diversas ações culturais, sociais e recreativas, com destaque para os
tradicionais bailes regionais, encontros festivos e demais atividades promovidas ao
longo do ano.
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GABINETE DOVEREADOR EDII.SON MARTINS- PL

ASSESSOITIA PARLANII]NTAR

,.,.- Ass nado diclrtalnrenfe por
!ãr EDILSôN VEDOVÁTTI I.4ART|NS
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Edilson Martins
Vereador - CIDADANIA

A aquisição de um veículo exclusivo para atender a Melhor ldade fortalecerá
ainda mais as políticas públicas municipais, ampliando o acesso às atividades e
garantindo melhores condições de deslocamento para os integrantes dos projetos
desenvolvidos pela SEMAC e demais associaçôes locais.

Por se tratar de um pleito legítimo e de grande alcance social, solicitamos
atenção especial ao presente requerimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 0B de abril de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

- OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SU MULA NOS TERI\iIOS DA RESOLU cÃo N.o

11t2013
SOARE A MATERIA

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro VeÍeador e CÓP|A ANEXO.

- QUA A PREJUDICIALIDADE

(X\ não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica â outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitade, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transÍormado em diploma legal (í67,1,C)

( ) a proposiÇâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIIVIENTO E DISTRIBUICÃO DA PRoPosrcÃo.

(Xl nào há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 15'1, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhantê a proposiÇâo em tramitação - n".. ....2025
(em anexo) - art. 15'1, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( ) a proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requêrimento aprovados nos últimos
'180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R.l.

( ) a proposiçâo refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei dê Diretrizes
OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

M arce Antonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" {qG /2025.

tNDtcAcÃo No /2025.

Campo Mourão, 29 de Abril de 2025.
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) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
) Vêrificação de PÍejudicialidade.
) Vício dê competência da matéria. Competência do (a):

) Vício de origem. Competência privativâ do (a):

) lnconstitucional por feÍir:
) lnoÍgânico por ferir:
) llegal por fêrir:
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.
) NêcessáÍio corrigir nos seguintes pontos:
) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa
)A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art............

da LDO
do PPA

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 29 de abril de
2025 a inexistência de Súmula, informando ainda a inexistência glgllb!§e tanto em
relaçáo a prejudicialidades, quanlo aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposiçáo.

Em análise as Autoridades mencionadas na proposição, o solicitante deverá
desmembrar apresentando Requerimento na forma do inciso lV do Artigo 137 do
Regimento lnterno ao Govêrnador e ao Deputado, e ao Prefeito lndicação Simples,
conforme Nt 128, § 1', inciso I do Regimento lnterno.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifêsta pe IA OILIGÊNCIA
à apresentaÇão da presenle proposiÇão

PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:
30/04/2025 as 08:30h

REQUERIMENTO n" 146/2025

DO PARECER
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Campo Mourão, 30 de abril de 2025.
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Valter Francisco da Silva DA STLVA Dàdú2025'04'10 15:35:14

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391


